
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ZÉ NETO

Emenda  Modificativa  ao  Projeto  de  Lei  n°
36/2022, que estima a receita e fixa a despesa do
município do Recife para o exercício de 2023.

Acrescentar ao Projeto/Atividade 2101.19.573.1.315.2.049 - DESENVOLVIMENTO DE

INSTRUMENTOS DE APOIO À INOVAÇÃO E À DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E

TECNOLÓGICO, do Programa: 1.315 - APOIO À INOVAÇÃO E DIFUSÃO DO CONHECIMENTO

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por meio da Operação

00001 - Outras Medidas.

Os  recursos  são  provenientes  da  anulação  parcial  de  igual  valor  na  Dotação

Orçamentária  que  segue:  2501.04.122.2.160.2.098  -  EMENDAS  PARLAMENTARES,  com  a

finalidade de consolidar as proposituras legislativas feitas pelos parlamentares da Câmara

Municipal do Recife através das emendas parlamentares.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 20 de outubro de 2022.

ZÉ NETO

Vereador - PROS 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 22 AO PLE Nº 36/2022



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ZÉ NETO

JUSTIFICATIVA

As  novas  tendências  econômicas,  que  se  desdobram para  as  economias  criativa,

colaborativas e compartilhadas, bem como o desenvolvimento das inovações tecnológicas,

contribuem para a identificação de recursos intangíveis, o fomento do empreendedorismo, o

bem-estar das comunidades, a qualidade de vida dos indivíduos e a própria autoestima dos

indivíduos.  É  necessário  entender  e  estimular  estas  inovações  no  âmbito  local  para

impulsionar o crescimento inclusivo e sustentável.

Esta nova economia gera novos negócios e impulsionam outros setores da economia,

sempre partindo dos princípios da inclusão social, sustentabilidade, inovação tecnológica e

diversidade cultural.

Nesse contexto, destinam-se R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para a consolidação do

ambiente  de  atrações  de  investimentos  através  da  promoção  da  inclusão  digital  pelos

cidadãos e pelas empresas sediadas na cidade do Recife

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres Pares a aprovação desta Emenda
Modificativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 20 de outubro de 2022.

ZÉ NETO

Vereador - PROS 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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